
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS/SES-MG 
SUBSECRETARIA DE REGULAÇÃO EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 

Cidade Administrativa – MG – Rod. Prefeito Américo Gianetti, 4143, Prédio Minas - 12º andar - ala par - Serra Verde, 31.630-901 - p.1 
 

 

Extrato do Termo de Compromisso nº 0001/2016, que celebra o município de 

Curvelo, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde, por meio do 

Fundo Municipal de Saúde inscrito no CNPJ sob o nº 11.346.878/0001-08. 

Objeto: Adesão ao Programa de Intervenção precoce Avançado – PIPA que 

tem os seguintes objetivos: I – Incentivar o acompanhamento dos neonatos de 

risco (NR); II – Realizar diagnóstico precoce; III – Promover a intervenção 

precoce (IP) nos usuários com deficiência intelectual; IV – Prevenir agravos, 

melhorar o prognóstico e a qualidade de vida das pessoas com deficiência; e V 

– Capacitar os profissionais do SERDI e CER e qualificar os atendimentos em 

saúde. Valor total global: R$ 151.359,00 (cento e cinquenta e um mil trezentos 

e cinquenta e nove reais), Dotação Orçamentária: 4291.10.242.179.4485.0001 

.334141.10.1. Vigência: 60(sessenta) meses a partir de sua data de assinatura. 

Assinatura: 29/02/2016. Assinam: pela Secretaria de Municipal de Saúde de 

Curvelo e Gestor do SUS Municipal, Sr(a). Rejane Valgas Oliveira Galvão. 

 


